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Denomina “Parque Infantil Antônio Ruben de 

Barros” o logradouro público inominado localizado 

aó',lado da Quadra Geraldo Lontra Filho, no Bairro 

Quinta dos Lontras e, dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Cantagalo, Estado do Rio de Janeiro, faz saber que a 

Câmara Municipal aprovou e, assim, sanciona a seguinte lei: 

Art. 1º - Fica denominado “Parque Infantil Antônio Ruben de Barros” o logradouro 

público inominado existente ao lado da Quadra Geraldo Lontra Filho, no Bairro Quinta dos 

Lontras. 

Art. 2º - As despesas decorrente da execução desta Lei correrão por conta de dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor a partir de/Sua publicação, revogando as disposições 

em contrário. 

Gabinete do Prefeito 3/de setembro de 2019. 

JOAQUIM AUGUS ARVALHO DE PAULA 

efeito Municipal 
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